
 
A Secretaria de Município de Meio Ambiente (SMA), criada pela Lei n.° 5.769/2013, com respaldo na Resolução CONAMA 
n.° 237/1997, na Resolução CONSEMA n.° 04/2000, na Lei Complementar n.° 140/2011 e na Resolução CONSEMA 
372/2018, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, regulamentada pelo Decreto n.° 99.274/1990, considerando o Convênio de Delegação de Competência em 
Ações de Meio Ambiente firmando entre a Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luís Roessler (FEPAM) e O 
Município de Santa Maria, publicado em maio de 2019, e com base nos autos do Processo Administrativo n.°205/2024, 
concede a presente LICENÇA ÚNICA (LU), nas condições e restrições a seguir especificadas: 
 
IDENTIFICAÇÃO 

ESTA LICENÇA RESTRINGE-SE EXCLUSIVAMENTE A FINS AMBIENTAIS. 

RESPONSÁVEL LEGAL 

Secretaria de Município de Infraestrutura e Serviços Públicos - SMIS 

LOCALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO: 
Rua Figueira da Mata - Bairro Tancredo Neves 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO EMPREENDIMENTO: 
Sistema Geodésico (WGS84): 
Início da Obra: Lat: -29.705389° Long: -53.875935° 
Final da Obra: Lat: -29.706175° Long: -53.876784º 
A PROMOVER A INSTALAÇÃO RELATIVO À ATIVIDADE DE: 
Pavimentação asfáltica, sistema de drenagem pluvial, terraplanagem e sinalização de toda a extensão da Rua Figueira da 
Mata 
Extensão da obra: 120 metros; 
Largura: 12 metros; 
Área útil: 1.440 m². 
 
CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES: 
1. Quanto à Execução do Projeto  
1.1 Deverão ser utilizados na obra de pavimentação da Rua Figueira da Mata as especificações técnicas, memoriais 
descritivos, projetos completos que permitam a execução da obra conforme o que exige o terreno e adjacências, ou seja: 
1.2 Que permita a drenagem através canalizações adequadas, promovendo um perfeito escoamento das águas de 
superfície; 
1.3 Mantenha um coeficiente de rugosidade similar as margens originais, desta maneira não modificando significativamente 
as condições de fluxo da água; 
1.4 Os projetos contemplam terraplanagem, águas pluviais, pavimentação e sinalização; 
1.5 As obras de terraplanagem, drenagem pluvial, pavimentação asfáltica e sinalização deverá ser implantada nos trechos 
entre as coordenadas: Lat: -29.705389° Long: -53.875935° e Lat: -29.706175° Long: -53.876784º. 
2. Quanto à Preservação e Conservação Ambiental: 
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2.1 Caso venha ser necessário a realização de supressão de vegetação arbórea deverá ser solicitado o alvará de 
licenciamento florestal (ALSF) na SMA, antes da supressão; 
2.2 Durante a realização da terraplanagem, a descoberta de qualquer vestígio ou indício de ocorrência paleontológica ou 
arqueológica os trabalhos devem ser suspensos, com comunicação imediata ao setor de geologia da Secretaria de 
Município de Meio Ambiente, sob pena das atividades serem paralisadas sine die, se a vistoria do geólogo desta Secretaria 
constatar que essas ocorrências durante as escavações foram ignoradas; 
2.3 Não poderá haver qualquer tipo de lançamento de resíduos/despejos nos corpos hídricos; 
2.4 No entorno de toda a obra de pavimentação deverá ser tomada medidas conservacionistas para evitar a erosão do 
solo. 
3. Quanto aos Resíduos Sólidos: 
3.1 Os resíduos sólidos de construção civil gerados pela obra deverão ser destinados conforme resolução CONAMA nº 
307/2002 de 5 de julho de 2002 e pelo Decreto Executivo nº 146/2009 de 29 de outubro de 2009. 
4. Quanto à Lavagem de Veículos/Equipamentos: 
4.1 A lavagem veículos (carros, caminhões, tratores, etc.), máquinas e equipamentos, deverão ser realizadas em rampas 
ou áreas dotadas de piso impermeável com drenagem para caixa separadora água/óleo; 
5. Quanto ao Local de Abastecimento de Veículos: 
5.1 No abastecimento e manutenção de veículos e máquinas no local da obra, deverão ser tomadas todas as medidas 
preventivas para evitar a contaminação do solo. 
 
Com vistas à renovação dessa Licença o empreendedor deverá apresentar: 
1. Requerimento assinado pelo empreendedor, solicitando a renovação da Licença. 
2. Apresentar projetos globais juntamente com os memoriais descritivos e a respectiva ART (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de Projeto e Execução do técnico responsável da obra de melhorias da rua a ser executada. 
3. Apresentar cronograma de execução da obra. 
4. Declaração do setor responsável pela obra informando que a situação da área licenciada permanece inalterada sem o 
início de obras no local. 
 
Observações: 
1. O empreendedor e os profissionais que subscrevem os estudos e as informações apresentados são responsáveis pelas 
informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, civis e penais; 
2. É obrigação do empreendedor e seus responsáveis técnicos o estrito cumprimento das normas técnicas vigentes; 
3. Esta licença é válida para as condições anteriormente descritas pelo período de quatro (04) anos, entretanto, caso 
ocorra o descumprimento das condições e restrições desta licença, o empreendedor estará sujeito às penalidades 
previstas na legislação em vigor; 
4. Este documento perderá a validade, caso os dados fornecidos não corresponderem à realidade; 
5. Havendo alteração nos atos constitutivos, a empresa deverá apresentar, imediatamente, cópia da mesma à SMA, sob 
pena de o empreendedor, acima identificado, continuar com a responsabilidade sobre a atividade/o empreendimento 
licenciada(o) por este documento; 
6. Esta licença é válida enquanto perdurarem as atuais normas legais, possibilitando-se sua revisão ou revogação por este 
órgão ambiental, a qualquer tempo, inclusive caso haja alterações na atividade; 
7. Esta licença não autoriza ou dispensa de licenciamento quaisquer outras atividades passíveis de licenciamento 
ambiental ordinário e/ou florestal que venham a ser desenvolvidas pelo empreendedor; 
8. Esta licença não exime o empreendedor do atendimento às demais obrigações legais, pois não dispensa nem substitui 
quaisquer alvarás ou certidões de qualquer natureza exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal, nem exclui as 
demais licenças ambientais; 
9. A renovação desta licença deverá ser requerida, no mínimo, 120 dias antes de seu vencimento; 
10. Esta licença se restringe exclusivamente a fins ambientais. 

 
 

 

 
Esta licença deverá estar disponível no local da atividade licenciada para efeito de fiscalização. 

Este documento é valido para as condições anteriores até de venciamento. 
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Santa Maria/RS, na data da assinatura digital. 

 

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE MEIO AMBIENTE 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA - RS 

Em conformidade com o Parecer Técnico 339/2024 
Luiz Geraldo Cervi em: 07/05/2024 

Analista Engenheiro Florestal, Matrícula - 13225-0 
Autenticidade: YH756H3134989 
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